
NELÇA

140.01358880/2025-71

Detran.SP
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SÃO PAULO
SERVIÇO DE ATENDIMENTO DE AGENTES REGULADOS

AUTORIZAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR

O veículo abaixo está AUTORIZADO a realizar a condução coletiva de escolares, nos termos
do Art. 136, do Código de Trânsito Brasileiro.
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BAZ7E29 | M.BENZ/MPOLO TORINO U AS 16/06/2026

 
Esta autorização é documento de porte obrigatório e deverá estar afixada na parte intema do
veículo, em local visível, conforme Art. 137, do Código de Trânsito Brasileiro.

É vedadoo transporte de crianças menores de 10 anos de idade no banco dianteiro do veículo,
conforme Art, 64, do Código de Trânsito Brasileiro.

IBATE, 20 de dezembro de 2025

Documento assinado eletronicamente por WALDEMIRCANDIDO DOS SANTOS, Oficial
es Administrativo, em 20/12/2025, às 11:16,bibi US CELIO EiTarsRA oesore ROO   
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Detran.SP
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SÃO PAULO
SERVIÇO DE ATENDIMENTODE AGENTES REGULADOS

AUTORIZAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR

Q veículo abaixo está AUTORIZADO a realizar a condução coletiva de escolares, nos termos
do Art. 136, do Código de Trânsito Brasileiro.

BAZ7E27 | | M.BENZ/MPOLO TORINO U 026 ARALpa vaS 
Esta autorização é documento de porte obrigatório e deverá estar afixada na parte interna do
veículo, em local visível, conforme Art. 137, do Código de Trânsito Brasileiro.

É vedado o transporte de crianças menores de 10 anos de idade no banco dianteiro do veículo,
conforme Art. 64, do Código de Trânsito Brasileiro.

IBATE, 19 de dezembro de 2025  DSRRR Pr
Documento assinado eletronicamente por GABRIEL. EDUARDO DOS SANTOS
MANZANO, Oficial Estadual de Trânsito, em 19/12/2025, às ae Sa pnirdidos Ato)
oficial de Brasília, com fundamento no DecretoEstadual nº. 67.64]
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Você receberá uma mensagem de confirmação no e-mail

hadassia.sousaQparatymobilidade.com.br
informando sua solicitação.
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Detran.SP
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SÃO PAULO
SERVIÇO DE ATENDIMENTODE AGENTES REGULADOS

AUTORIZAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR

O veículo abaixo está AUTORIZADO a realizar a condução coletiva de escolares, nos termos
do Art. 136, do Código de Trânsito Brasileiro.   ENALaiA | M.BENZ/IMPOLOTORINOU asim 13/07/2026

E   CTa RC

Esta autorização é documento de porte obrigatório e deverá estar afixada na parte interna do
veículo, em local visível, conforme Art. 137, do Código de Trânsito Brasileiro.

É vedado o transporte de crianças menores de 10 anos de idade no banco dianteiro do veículo,
conforme Art. 64, do Código de Trânsito Brasileiro.

[ARARAQUARA], 21 de janeiro de 2026

     
  

Documento assinado eletronicamente por DAVI SOUTO GALENO, Oficial Estadual de
TARSO,ES Dinis o Eos e eai iindçi oficial de Brasília, com fundamento
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Detran.SP
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SÃO PAULO
SERVIÇO DE ATENDIMENTODE AGENTES REGULADOS

AUTORIZAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR

O veículo abaixo está AUTORIZADO a realizar a condução coletiva de escolares, nos termos
do Art. 136, do Código de Trânsito Brasileiro.

BAZ7E3? M.BENZ/MPOLO TORINO U ASI 12/07/2026 
Esta autorização é documento de porte obrigatório e deverá estar afixada na parte intema do
veículo, em local visível, conformeArt. 137, do Código de Trânsito Brasileiro.

É vedado o transporte de crianças menores de 10 anos de idade no banco dianteiro do veículo,
conformeArt. 64, do Código de Trânsito Brasileiro.

IBATE, 22 de janeiro de 2026  PEA EAR RR Pts cessar em

Documento assinado eletronicamente por SABRINA APARECIDAPONTES

Em fi Lda NASA GD oficial de Brasilia, com fundamento no Decreto Estadual
PasrAA

PET po an   Da 
DECTRAN - Autorzação de Transp. Escotar « Veículo G095455753 SE! 140,00034840/2026-28 / pg. 1
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Detran.SP
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SÃO PAULO
SERVIÇO DE ATENDIMENTODE AGENTES REGULADOS

AUTORIZAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR

O veículo abaixo está AUTORIZADO a realizar a condução coletiva de escolares, nos termos
do Art. 136, do Código de Trânsito Brasileiro. BAZ7E16 M.BENZIMPOLO TORINO U 026L 12/07/2026

Esta autorização é documento de porte obrigatório e deverá estar afixada na parte interna do
veículo, em local visível, conforme Art. 137, do Código de Trânsito Brasileiro.

É vedado o transporte de crianças menores de 10 anos de idade no banco dianteirodo veículo,
conforme Art. 64, do Código de Trânsito Brasileiro.

IBATE, 22 de janeiro de 2026

DORSORO AS DORERRARRR  RNN
“sed & Documento assinado eletronicamente por JOÃO VICTOR ANTUNES DA SILVA, Oficial

Estadual de Trânsito, LA BAI ANT AO ASA vdEoses pablo horário oficial de Brasília, com
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Detran.SP
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SÃO PAULO
SERVIÇO DE ATENDIMENTODE AGENTES REGULADOS

AUTORIZAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR

O veículo abaixo está AUTORIZADO a realizar a condução coletiva de escolares, nos termos
do Art. 136, do Código de Trânsito Brasileiro. BAZ7331 | M.BENZIMPOLO TORINO U ERASSTPARA

Esta autorização é documento de porte obrigatório e deverá estar afixada na parte interna do
veículo, em local visível, conformeArt. 137, do Código de Trânsito Brasileiro.

É vedado o transporte de crianças menores de 10 anos de idade no banco dianteiro do veículo,
conformeArt. 64, do Código de Trânsito Brasileira.

IBATE, 22 de janeiro de 2026

comerem contra a RTa [DerREAIS eo) nene eletronicamente por JOÃO VICTOR ANTUNES DA SILVA, Oficial
Estadual de Trânsito, em 22/01/2025, ne EA LS add Copie cm ie Ee MO
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Detran.SP
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

DNA NIT ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SÃO PAULO
SERVIÇO DE ATENDIMENTODE AGENTES REGULADOS

AUTORIZAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR

OQ veículo abaixo está AUTORIZADO a realizar a condução coletiva de escolares, nos termos
do Art. 136, do Código de Trânsito Brasileiro. BAZ7E21 | M.BENZ/MPOLO TORINO U 0451 19/06/2026

Esta autorização é documento de porte obrigatório e deverá estar afixada na parte interna do
veículo, em local visível, conforme Art. 137, do Código de Trânsito Brasileiro.

É vedado o transporte de crianças menores de 10 anos de idade no banco dianteiro do veículo,
conformeArt. 64, do Código de Trânsito Brasileiro.

[IBATEI], 22 de janeiro de 2026

DATon aces DSO Da a
DOSRioa cesTigreo rg oroTDTAN RESD O) GALENO, ua une de
Epp em 22/01/2026, às 11:57, iai horário oficial de Brasília, com fundamento

 pp         RR RNDRRSRS

DRAA RSLN RUE ogsOroONTCCR DES 1(SAS 116PS TRI ESTOEE O RATE SEREIASSUA SEI 140,000342284/2026-08! pg. 1



0 +

140.00034229/2026-08

Detran.SP
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SÃO PAULO
SERVIÇO DE ATENDIMENTODE AGENTES REGULADOS

AUTORIZAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR

O veículo abaixo está AUTORIZADO a realizar a condução coletiva de escolares, nos termos
do Art. 136, do Código de Trânsito Brasileiro.   GEESBOS | id APACHE U 1876 | 09/07/2026

e aaa

Esta autorizaçãoé documento de porte obrigatório e deverá estar afixada na parte intema do
veículo, em local visível, conforme Art. 137, do Código de Trânsito Brasileiro.

É vedado o transporte de crianças menores de 10 anos de idade no banco dianteiro do veículo,
conforme Art. 64, do Código de Trânsito Brasileiro.

[ARARAQUARA], 22 de janeiro de 2026 Dara

Documento assinado eletronicamente por DAVI SOUTO GALENO, Oficial Estadual de
bteebegaoNaa Sida is [BUAEed erário oficial de Brasília, com fundamento
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Detran.SP

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SÃO PAULO

SERVIÇO DE ATENDIMENTO DE AGENTESREGULADOS

AUTORIZAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR

O veículo abaixo está AUTORIZADO a realizar a condução coletiva de escolares, nos termos
do Art. 136, do Código de Trânsito Brasileiro.

  
  

   
   

 
 

 

  
 

 
 

   

 

 
  
   

BAZ7E19 M.BENZ/MPOLO TORINO U 0261 19/06/2026
 

Esta autorização é documento de porte obrigatório e deverá estar afixada na parte interna do
veículo, em local visível, conforme Art. 137, do Código de Trânsito Brasileiro.

É vedado o transporte de crianças menores de 10 anos de idade no banco dianteiro do veículo,
conforme Art. 64, do Código de Trânsito Brasileiro.

IBATE, 20 de janeiro de 2026

DDOARAR      
Documento assinado eletronicamente por MARSAL MUSSI SIMÃO, Oficialii em nes ERA RoMRED biaSC oficial de Brasília, com         Ri EEEET código CRCSNC ds
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Detran.SP
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE: TRÂNSITO DE SÃO PAULO
SERVIÇO DE ATENDIMENTODE AGENTES REGULADOS

AUTORIZAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR

O veículo abaixo está AUTORIZADO a realizar a condução coletiva de escolares, nos termos
do Art. 136, do Código de Trânsito Brasileiro.
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Esta autorização é documento de porte obrigatório e deverá estar afixada na parte intema do
veículo, em local visível, conforme Art. 137, do Código de Trânsito Brasileiro.

É vedado o transporte de crianças menores de 10 anos de idade no banco dianteiro do veículo,
conforme Art. 64, do Código de Trânsito Brasileiro.

BATE], 22 de janeiro de 2026

PRORR SAADO
sell Documento assinado eletronicamente por DAVI SOUTO GALENO, Oficial Estadual de

Trânsito, em 22/01/2026, às 09:58, conforme horário oficial de Brasilia, com fundamento
ATO ide 2023.  
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Detran.SP
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SÃO PAULO
SERVIÇO DE ATENDIMENTODE AGENTES REGULADOS

AUTORIZAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR

O veículo abaixo está AUTORIZADO a realizar a condução coletiva de escolares, nos termos
do Art. 136, do Código de Trânsito Brasileiro.
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Esta autorização é documento de porte obrigatório e deverá estar afixada na parte [opte dare e(o)

veículo, em local visível, conforme Art. 137, do Código de Trânsito Brasileiro.

É vedado o transporte de crianças menores de 10 anos de idade no banco dianteiro do veículo,
conforme Art. 64, do Código de Trânsito Brasileiro.

[ARARAQUARA], 22 de janeiro de 2026

A        o Documento assinado eletronicamente por DAVI SOUTO GALENO, Oficial Estadual de
Trânsito, em 22/01/2028, às 09:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamentoEERad oreto setetaPE SACAS IS CIRO [O[0
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Detran.SP
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SÃO PAULO
SERVIÇO DE ATENDIMENTO DE AGENTES REGULADOS

AUTORIZAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR

O veículo abaixo está AUTORIZADO a realizar a condução coletiva de escolares, nos termos
do Art. 136, do Código de Trânsito Brasileiro.

  
GCDOIZ3 | I/M.BENZ S16SPRINTER A4 | pari | PRNDa rr edER O REERR RAa RD EDP aa SRS

RoseRES DITOgras[es(O é documento de porte obrigatório e deverá estar afixada na parte interna do
veículo, em local visível, conforme Art. 137, do Código de Trânsito Brasileiro.

É vedado o transporte de crianças menores de 10 anos de idade no banco dianteiro do veículo,
conforme Art. 64, do Código de Trânsito Brasileiro.

SAO PAULO, 21 de janeiro de 2026 DRE O ERR ereeearurmreirm pai pr
soil E Documento assinado oa por VANUZA DA SILVA ROCHA BUZZO, Oficial

Administrativo, em 21/01/2026, às 10:32, conforme horário oficial de Brasília, com

ans W» fundamentonoDecretoEstadualnº67.641,de10de abrilde2025.   
DETRAN » Autorizaçãode Transp. Escolar-Veículo QUIBZeG 47 SEI 440,00031516/2026-58 / pg. 1
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140.00031681/2026-18 Detran.SP
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SÃO PAULO
SERVIÇO DE ATENDIMENTODE AGENTES REGULADOS

AUTORIZAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR

O veículo abaixo está AUTORIZADO a realizar a condução coletiva de escolares, nos termos
do Art. 136, do Código de Trânsito Brasileiro.
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GEZ3968 |  VWANDUSCAR APACHE U Rial 12/07/2026

Esta autorização é documento de porte obrigatório e deverá estar afixada na parte interna do
veículo, em local visível, conformeArt. 137, do Código de Trânsito Brasileiro.

É vedado o transporte de crianças menores de 10 anos de idade no banco dianteiro do veículo,
conforme Art. 64, do Código de Trânsito Brasileiro.

ARARAQUARA, 21 de janeiro de 2026 o] Documento assinado eletronicamente por CLEONICE DOS SANTOS OLIVEIRA, Oficial
E rate Aúministrativo, em 21/01/2026, às 09:38, conforme horário oficial de Brasília, comEca ET RS D eresTOSe ce TE STA A ROO SR TOAASP        
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Detran.SP
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SÃO PAULO
SERVIÇO DE ATENDIMENTODE AGENTES REGULADOS

AUTORIZAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR

O veículo abaixo está AUTORIZADO a realizar a condução coletiva de escolares, nos termos
do Art. 136, do Código de Trânsito Brasileiro.
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Esta autorização é documento de porte obrigatório e deverá estar afixada na parte interna do
veículo, em local visível, conforme Art. 137, do Código de Trânsito Brasileiro.

É vedado o transporte de crianças menores de 10 anos de idade no banco dianteiro do veículo,
conforme Art. 64, do Código de Trânsito Brasileiro.

[ARARAQUARA], 22 de janeiro de 2026

DEARE Eae a ne SD DO PE RI RR O a A

Documento aa dettonicsimerie os TAN]pmOQ RE Oficial Estadual de
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Detran.SP
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SÃO PAULO
SERVIÇO DE ATENDIMENTO DE AGENTES REGULADOS

AUTORIZAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR

O veículo abaixo está AUTORIZADO a realizar a condução coletiva de escolares, nos termos
do Art. 136, do Código de Trânsito Brasileiro.

 

 

    

  pao APACHE vm DOIPNI
DO O 00ZOOora asE adia

CID)TAs TA
Dona  Poa 

Esta autorização é documento de porte obrigatório e deverá estar afixada na parte interna do
veículo, em local visível, conforme Art. 137, do Código de Trânsito Brasileiro.

É vedado o transporte de crianças menores de 10 anos de idade no banco dianteiro do veículo,
conforme Art. 64, do Código de Trânsito Brasileiro.

ARARAQUARA, 22 de janeiro de 2026

asretateor tee asa POD DDe pa ETTAPILATSI quenana IA PonEP a a SANTOS,|Oficial
Administrativo, em 22/01/2026, às 09:35, conforme SA Ç Ee cial de Brasília, comor CURTEA DDSa seemasacene m    PaA
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Detran.SP
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SÃO PAULO
SERVIÇO DE ATENDIMENTODE AGENTES REGULADOS

AUTORIZAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR

O veículo abaixo está AUTORIZADO a realizar a condução coletiva de escolares, nos termos
do Art. 136, do Código de Trânsito Brasileiro.

         

  

  
 

 
 

  

 
 

 
  
  

M.BENZ/INDUSCAR APACHE.
EI dito F RAOL 13/07/2026

Doo PRO E Gerada Dia DPOCo aaa SA da DERa   
Esta autorização é documento de porte obrigatório e deverá estar afixada na parte intema do
veículo, em local visível, conforme Art. 137, do Código de Trânsito Brasileira.

É vedado o transporte de crianças menores de 10 anos de idade no banco dianteiro do veículo,
conforme Art. 64, do Código de Trânsito Brasileiro.

[ARARAQUARA], 22 de janeiro de 2026

RD Pra emsems teaseronrntcamiscr ore Ra
sell DISTOAA Ce RSSTaeTOOa por DAVIpoaoPENA pe Estadual abio EA ii ERON PSA TA horário oficial de Brasília, com fundamento
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Detran.SP
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SÃO PAULO
SERVIÇO DE ATENDIMENTODE AGENTES REGULADOS

AUTORIZAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR

O veículo abaixo está AUTORIZADO a realizar a condução coletiva de escolares, nos termos
do Art 136, do Código de Trânsito Brasileiro. eiaKi DO VINIINDUSCAR APACHE U 13/07/2026

Esta autorização é documento de porte obrigatório e deverá estar afixada na parte interna do
veículo, em local visível, contorme Art. 137, do Código de Trânsito Brasileiro.

É vedado o transporte de crianças menores de 10 anos de idade no banco dianteiro do veículo,
conforme Art. 64, do Código de Trânsito Brasileira.

[ARARAQUARA], 22 de janeiro de 2026      
DN RS DS DA

Documento assinado eletronicamente por DAVI SOUTO GALENO, Oficial Estadual de
Miguisginio E FeuAaDe o OPALA Apa ido prod oficial de Brasília, com fundamento
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